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PROJETO DE LEI Nº ________________ DE 2025. 

 

Dispõe sobre a criação de formas de 

inclusão de Atletas com Deficiência em 

provas de corridas de rua e outras 

modalidades esportivas no Município de 

Vila Velha e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica assegurada, no âmbito do Município de Vila Velha, a participação em premiações às pessoas 

com deficiência em todas as corridas de rua realizadas, apoiadas ou não pela Municipalidade, de forma 

a garantir a inclusão em todas as etapas do evento, inclusive nas premiações. 

 

Parágrafo único: Para aplicação desta lei, o apoio da Prefeitura consistirá pecúnia, em apoio logístico, 

liberação de ruas ou avenidas, deslocamento da Guarda Municipal, cessão de logradouros ou espaços 

públicos e/ou todo e qualquer ato praticado pela Municipalidade em ajuda e/ou apoio à corrida ou 

competição. 

 

Art. 2º As premiações destinadas aos atletas com deficiência deverão obedecer aos mesmos critérios de 

valor, visibilidade e condições aplicados a categoria geral, observando o tempo, colocação e distância 

da prova. 

 

Art. 3° As corridas de rua realizadas ou apoiadas pelo Poder Público, deverão prever em seus 

regulamentos: 

 

I – A existência de uma categoria específica para atletas com deficiência, com subdivisões compatíveis 

às modalidades funcionais, quando possível. 

 

II – A concessão de premiação proporcional e equivalente, assegurada a paridade com os atletas da 

categoria geral; 

 

III – A divulgação prévia da categoria destinada a atletas com deficiência nos materiais promocionais, 

sítios eletrônicos e canais de inscrição. 

 

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Lei acarretará a vedação de apoio institucional ou logístico 

por parte do Poder Público Municipal. 

 

Art. 5° Está lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto de lei tem como objetivo proporcionar maios isonomia e inclusão das pessoas com 

deficiência às provas de rua e no esporte em geral. 

 

Desse modo, para evitar a exclusão de atletas com deficiência das competições realizadas no Município 

de Vila Velha, que é um exemplo estadual e nacional de projetos de inclusão, entendo que esta lei 

somente reforça e dá plena eficácia aos direitos concedidos pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência – Lei nº 13.146/2015. 

 

Assim, sem mais delongas, peço o apoio para a aprovação deste importante projeto de aprimoramento 

das nossas já elogiadas políticas de inclusão de pessoas com deficiência. 
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